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Gabinete do Vereador OSANAM VELOSO SANTOS - PRTB. 

Aprovado, huto 

Exmo. Sr. Leonardo Diógenes Coelho Tebnardo Dió ne oelho 
Presidente 

DD. Presidente da Câmara Municipal Dores do Indaiá-MG. 

INDICAÇÃO Nº 6 /2016. 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais, legais e regimentais, fundamentado no art. 

157 do Regimento Interno desta Casa, requer que após 

deliberação do Plenário desta Egrégia Casa Legislativa, seia 

oficiado o Exmo. Senhor Prefeito para que tome a seguinte 

providência: 

Que sejam instalados postes de iluminação na continuidade 

da Rua Geraldo Felipe de Sousa, entrada para o Residencial 

Santa Cruz. 

Justificativa: 

Submeto à apreciação dos Nobres edis a presente indicação, 

tendo em vista, sua relevância. 

O referido logradouro encontra-se sem iluminação publica, 
oc que aumenta consideravelmente o risco de acidentes e do 

cometimento de crimes, 

Assim, conto com o apoio dos nobres colegas para aprovação 

da presente, pelo que desde já agradeço. 

Nestes termos pede-se deferimento. 

Sala das Sessões Dácio Chagas de Faria, 08 de agosto de 2016. 

Osanam Veloso Santos 

Vereador — PRTB 
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